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TransposiTransposiçãçãoo dada DPCDPC

Decreto Decreto -- Lei nLei nºº 113/93, de 10 de Abril113/93, de 10 de Abril,,
alterado pelo Decretoalterado pelo Decreto--Lei nLei nºº 139/95, de 14 de Junho, 139/95, de 14 de Junho, 
e pelo Decretoe pelo Decreto--Lei nLei nºº 374/98, de 24 de Novembro 374/98, de 24 de Novembro 

Portaria nPortaria nºº 566/93 do Minist566/93 do Ministéério da Indrio da Indúústria e stria e 
Energia, de 2 de JunhoEnergia, de 2 de Junho



Norma harmonizadaNorma harmonizada (hEN)(hEN)
Norma adoptada pelo CEN ou pelo CENELEC ou por ambas as Norma adoptada pelo CEN ou pelo CENELEC ou por ambas as 
OrganizaOrganizaçõções sob mandato da CE, cuja referes sob mandato da CE, cuja referêência ncia éé publicada publicada 
no JOUE. no JOUE. 

AprovaAprovaçãção To Téécnica Europeiacnica Europeia (ETA)(ETA)
ApreciaApreciaçãção to téécnica de um produto para o uso a que se destina, cnica de um produto para o uso a que se destina, 
tendo por base o cumprimento das exigtendo por base o cumprimento das exigêências essenciais a ncias essenciais a 
satisfazer pelas obras em que o produto satisfazer pelas obras em que o produto éé utilizado.utilizado.

Prazo de validade de cada ETA: 5 anosPrazo de validade de cada ETA: 5 anos

EspecificaEspecificaçõções tes téécnicas cnicas 
harmonizadasharmonizadas



Normas aprovadas ENsNormas aprovadas ENs
Normas citadas no JOUE : 120Normas citadas no JOUE : 120
Normas ainda nNormas ainda nãão citadas no JOUE: 63o citadas no JOUE: 63
Normas ratificadas (nNormas ratificadas (nãão dispono disponííveis): 33veis): 33
TOTAL de Normas aprovadas : TOTAL de Normas aprovadas : 216216

Indicadores de progresso de WIIndicadores de progresso de WI´́s em 2004s em 2004
Criados WICriados WI´́s em 2004: 54s em 2004: 54
Recebidos em 2004 para inquRecebidos em 2004 para inquéérito: 42rito: 42
Recebidos em 2004 para voto formal ou UAP :74Recebidos em 2004 para voto formal ou UAP :74
Publicadas em 2004: Publicadas em 2004: 5353
WIWI-- Work Itens (anteprojectos) ; Work Itens (anteprojectos) ; 
UAP UAP –– Unique Acceptance ProcedureUnique Acceptance Procedure

Estado actual das Normas HarmonizadasEstado actual das Normas Harmonizadas
20042004--1010--0707



ResponsabilidadeResponsabilidade do IPQ do IPQ 
(Art.13(Art.13ºº do DL 113/93)do DL 113/93)

Qualificar e notificar entidades;Qualificar e notificar entidades;

Informar a comissInformar a comissãão e os Estadoso e os Estados--membros da membros da 
aposiaposiçãção indevida da marcao indevida da marcaçãção CE;o CE;

Accionar as clAccionar as clááusulas de salvaguarda;usulas de salvaguarda;

Promover a publicaPromover a publicaçãção das refero das referêências das hEN;ncias das hEN;

Informar a CE da inadequaInformar a CE da inadequaçãção das hEN e ETAo das hEN e ETA



AtribuiAtribuiçõções do LNECes do LNEC

Responsabilidade  pela concessão de ETA’s em 
Portugal;;

Publicação das versões portuguesas dos ETAG’s e 
das respectivas referências no Diário da República.

AtribuiAtribuiçõções da IGAEes da IGAE
Controlo de mercado (fiscalização do cumprimento 

do disposto no DL. 113/93 e produtos referidos em 
legislação nacional aplicável no período transitório)



ObjectivoObjectivo dada MarcaMarcaçãçãoo ““CECE””

Assegurar a livre circulação dos produtos na União      

Europeia e eliminar todas as barreiras técnicas ao   

comércio para criar um mercado interno para os 

produtos da construção ;

Harmonizar as legislações nacionais no domínio dos 

requisitos essenciais nas obras de construção;

Segurança de todos os utilizadores da construção.



SignificadoSignificado dada MarcaMarcaçãçãoo ““CECE””

garantia  dos produtos : características de qualidade e 
segurança na utilização, durante e após a obra;

maior transparência no mercado europeu, deixando de 
haver marcas e exigências diferenciadas, que tornavam 
os mercados difíceis de penetrar (marcas nacionais 
com requisitos distintos);

os produtos vindos de países terceiros, de baixa 
qualidade, sem controlo e de baixo preço, só terão o 
acesso ao nosso mercado se cumprirem as mesmas 
exigências dos produtos nacionais.     



Significado da marcação “CE”

“Guidance Paper D “ (versão 27/05/2004)

A marcação “CE “ simboliza que o produto está em
conformidade com as provisões da directiva
89/106/CEE (requisitos essenciais, norma harmonizada
hEN ou ETA);

O produto foi sujeito ao  procedimento próprio da
avaliação da conformidade.



11 -- Resistência mecânica e estabilidade (ex:resistência à flexão, Resistência mecânica e estabilidade (ex:resistência à flexão, 
resistência à abrasão);resistência à abrasão);

22 -- Segurança em caso de incêndio (reacção e resistência ao fogo);Segurança em caso de incêndio (reacção e resistência ao fogo);

33 -- Higiene, saúde e ambiente (libertação de substâncias perigosas Higiene, saúde e ambiente (libertação de substâncias perigosas 
-- radioactividde);radioactividde);

44 -- Segurança na utilização (aderência á colagem);Segurança na utilização (aderência á colagem);

55 -- Protecção contra o ruído (isolamento sonoro);Protecção contra o ruído (isolamento sonoro);

66 -- Isolamento térmico e economia da energia (condutibilidade Isolamento térmico e economia da energia (condutibilidade 
térmica)térmica)

Cumprimento das Exigências essenciais 
nas obras de construção



AplicaAplicaçãçãoo dada marcamarcaçãçãoo ““CECE””

•• Conformidade com a DPCConformidade com a DPC –– produto posto no produto posto no 
mercado e destinado a ser incorporado nas mercado e destinado a ser incorporado nas 
obras de construção de obras de construção de forma permanenteforma permanente

•• Aptidão ao usoAptidão ao uso –– produto que satisfaz uma produto que satisfaz uma 
hEN ou ETA integrado numa obra deve  hEN ou ETA integrado numa obra deve  
satisfazer as exigências essenciaissatisfazer as exigências essenciais



ImplementaImplementaçãçãoo dada DPCDPC

PublicaPublicaçãção da norma harmonizada (hEN) e  Guia de o da norma harmonizada (hEN) e  Guia de 
AprovaAprovaçãção To Téécnica Europeia (ETAGs);cnica Europeia (ETAGs);

PerPerííodo de coexistodo de coexistêência (1 ano).ncia (1 ano).



QuemQuem apapõõee a a marcamarcaçãçãoo ““CECE””??

A responsabilidade de afixação é do fabricante ou o seu A responsabilidade de afixação é do fabricante ou o seu 
representanterepresentante no Espaço Económico Europeu;no Espaço Económico Europeu;

O fabricante tem de fazer O fabricante tem de fazer obrigatoriamenteobrigatoriamente uma uma 
declaração de conformidade.declaração de conformidade.

Um Um importador, retalhista ou revendedorimportador, retalhista ou revendedor pode colocar o pode colocar o 
produto no mercado sem ser o representante legal do produto no mercado sem ser o representante legal do 
fabricante.Contudo, é sempre responsável pelo fabricante.Contudo, é sempre responsável pelo 
cumprimento dos requisitos da directiva.cumprimento dos requisitos da directiva.



Exemplo 1Exemplo 1: AGREGADOS: AGREGADOS

Fornecedor/retalhista coloca o produto no mercado, com a Fornecedor/retalhista coloca o produto no mercado, com a 
sua marca comercial, sem mudar a composição e sua marca comercial, sem mudar a composição e 
propriedades do agregado.O agregado é vendido com a propriedades do agregado.O agregado é vendido com a 
marcação CE do fabricante.marcação CE do fabricante.

Exemplo 2Exemplo 2::

Quando um retalhista/fornecedor mistura diferentes Quando um retalhista/fornecedor mistura diferentes 
agregados para fazer agregados para fazer um novo agregadoum novo agregado, neste caso , neste caso 
consideraconsidera--se fabricante.Tem de afixar a sua própria se fabricante.Tem de afixar a sua própria 
marcação CE e ter o controle de produção da fábrica marcação CE e ter o controle de produção da fábrica 
(ensaios tipo).(ensaios tipo).



Declaração de conformidade CE

Nome e endereço do fabricante (por unidade de 
produção) ou do seu representante autorizado 
estabelecido na EEE;

Descrição do produto (tipo, utilização, hEN);

O número do certificado CE de conformidade 

(sistema 1+/1/2+/2) ;

Nome e cargo da pessoa com plenos poderes para 
assinar a declaração em nome do fabricante ou 
seu representante ;

Língua oficial ou do país a que se destina.



Declaração de conformidade CE



TIPO de TIPO de 
CERTIFICADO de CERTIFICADO de 
CONFORMIDADE  “CE” CONFORMIDADE  “CE” 
para o SISTEMA 2+ e para o SISTEMA 2+ e 
INFORMAÇÃO de INFORMAÇÃO de 
ACOMPANHAMENTOACOMPANHAMENTO



Grafismo da marcação ”CE”

DEVE SER COLOCADA PELO FABRICANTE OU PELO SEU 
REPRESENTANTE ESTABELECIDO NA EEE,  NO 
PRODUTO, EMBALAGEM OU NOS DOCUMENTOS 
COMERCIAIS DE ACOMPANHAMENTO



EN 12620
Agregados para betão

Forma dos agregados ........................................ (FL)
Tamanho dos agregados ………………………………………….. (d/D)
Densidade dos agregados ............................... (kg/m3)
Limpeza 
Qualidade dos finos ............................................ (%)

(MB, SE)
Teor em conchas ............................................ (SC10)
Resistência à fragmentação/ esmagamento .......... (LA15)
Resistência ao polimento ................................ (PSV56)
Resistência à abrasão ............................. (AAV10, AN30)
Resistência ao desgaste ................................. (MDE20)

Areias e Britas, Lda . 2829Areias e Britas, Lda . 2829--513 513 -- CaparicaCaparica
04

0123-CPD-0001

N.º 1328N.º 1328

Número do Organismo Notificado:       
( CERTIF)

Nome e endereço do fabricante

Ano da aposição da marcação

Número do certificado de 
conformidade

Número da norma europeia 
harmonizada

Descrição do produto e 
informações regulamentares



Exemplo de marcação (na embalagem)





Marcação (rótulo)Marcação (rótulo)



ColocaColocaçãção do produto no mercadoo do produto no mercado

CertificaCertificaçãçãoo dada conformidadeconformidade do do produtoproduto;;

DeclaraDeclaraçãçãoo dada conformidadeconformidade do do produtoproduto..



Sistemas de avaliação dependem:

Consequências da falha do produto;

Efeito de variabilidade na utilização;

Susceptibilidade de defeitos na fábrica;

Natureza do produto.



Família de Produtos

Sub-família;

Euroclasse;

Uso pretendido;

Ensaio tipo.



Entidades Qualificadas

DL nº 113/93 (Art.6º) DL nº 113/93 (Art.6º) -- Com base no SPQ;Com base no SPQ;

Portaria nº 566/93 (nº3 do Anexo III);Portaria nº 566/93 (nº3 do Anexo III);

i) - Organismos de certificação (sistema 1+/1);Organismos de certificação (sistema 1+/1);

ii) - Organismos de controlo de produção da Organismos de controlo de produção da 
fábrica (sistema 2+/2);fábrica (sistema 2+/2);

iii) - Laboratórios de ensaio (sistema 3).Laboratórios de ensaio (sistema 3).



Tipo de Produto Referência Período coexistência

ETICS ETAG 004 18.5.2001 -2003 1/2+

Colas adesivas EN 12004 1.4.2003 -2004 3

Colas à base de gesso EN 12 860:2001 1.4.2002 -2003 3/4

Blocos de gesso EN 12 859:2001 1.4.2002 -2003 3/4

Cais de construção EN 459-1 : 2001 1.8.2002 -2003 2

Betonilhas EN 13 813:2002 1.8.2003 -2004 3

Argamassas de rebocos exteriores 
e interiores

EN 998-1:2003 1.2.2004 -2005 4

Argamassa de lvenarias EN 998-2.2003 1.2.2004 -2005 2+/4

Produtos de reparação de betão EN 1 504/2-7 ------------------- 2+



Atribuições

Fabricante

1+ 1 2+ 2 3 4

Ensaios iniciais do produto
Controlo da Produção na 

Fábrica  - CPF
Ensaio de amostras na 

Fábrica 
Ensaio inicial do produto

Auditoria inicial da Fábrica e 
ao CPF

Acompanhamento, avaliação 
e aprovação do CPF
Ensaios aleatório de 

amostras colhidas na fábrica 
no mercado ou na obra

Organismo 
Notificado

X X X

X X X X X X

X X X X

X X X

X X X X

X X X

X



SISTEMAS 1+ / 1

(i) (i) Certificação da conformidade do produto por um 
organismo notificado de Certificação com  base em :

(a)(a) TarefasTarefas do do fabricantefabricante ::
(1)(1) Controlo da Produção na Fábrica - CPF
(2)(2) Eventualmente,  ensaios de amostras colhidas na fábrica de 
acordo com um plano de ensaios pré-estabelecido

(b) (b) TarefasTarefas pelopelo OrganismoOrganismo NotificadoNotificado ::
(3)(3) Verificação dos Ensaios iniciais de tipo
(4)(4) Auditoria inicial à fábrica e ao CPF
(5)(5) Acompanhamento, avaliação e aprovação do CPF  

(6)(6) EnsaiosEnsaios aleataleatóóriorio de de amostrasamostras colhidascolhidas nana ffáábricabrica, no , no mercadomercado
ouou nana obraobra



SISTEMAS 2+ / 2
(ii) (ii) DeclaraDeclaraçãçãoo dada conformidadeconformidade do do produtoproduto pelopelo
fabricante fabricante 

com base com base emem ::
PrimeiraPrimeira possibilidadepossibilidade ::

(a) (a) TarefasTarefas do do fabricantefabricante :
(1)(1) Ensaios iniciais de tipo do produto 
(2)(2) Controlo da Produção na Fábrica - CPF
(3)(3) Ensaios de amostras colhidas na fábrica de acordo com um 
plano de ensaios pré- estabelecido

(4)(4) Auditoria inicial à fábrica e ao CPF

(5) Acompanhamento, avaliação e aprovação do CPF

(b) Tarefas do Organismo Notificado :



SISTEMA 3

(ii) DeclaraDeclaraçãção da conformidade do produto pelo o da conformidade do produto pelo 
fabricante com base em :fabricante com base em :

Segunda possibilidadeSegunda possibilidade::

((a) Tarefas do fabricante:a) Tarefas do fabricante:
(1) (1) Controlo da Produção na Fábrica - CPF

(b) Tarefas do Organismo Notificado :(b) Tarefas do Organismo Notificado :
(2)(2) Ensaio inicial de tipo do produto
(Emissão de um Relatório de ensaios pelo  laboratório notificado)



SISTEMA 4

(ii) (ii) DeclaraDeclaraçãçãoo dada conformidade  conformidade  do do produtoproduto pelopelo
fabricantefabricante com base com base emem ::
TerceiraTerceira possibilidadepossibilidade ::

(a) (a) TarefasTarefas do do fabricantefabricante ::
(1)(1) Ensaios iniciais de tipo do produto
(2) (2) Controlo da Produção na Fábrica - CPF

(b) (b) TarefasTarefas do do OrganismoOrganismo NotificadoNotificado:: --



ANEXO ZA (informativo)
Conferir à norma EN o carácter de norma harmonizada, identificando 
as suas cláusulas que dão satisfação às exigências essenciais da DPC 
e que fundamentam a marcação CE do produto tendo em conta o 
respectivo uso previsto.

ZA.1 - Objectivo e características pertinentes
Identifica as características harmonizadas do produto e as 
cláusulas da norma onde as mesmas são especificadas

ZA.2 - Procedimentos para a comprovação de conformidade
ZA.2.1 - Sistema de comprovação de conformidade
ZA.2.2 - Certificado (eventual) e declaração de conformidade

ZA.3 - Marcação CE e etiquetagem



Tarefas e objectivos do 
Grupo dos ON’s

Promover mútua confiança e transparência entre todos os
organismos notificados e autoridades legislativas na CE;

Conseguir a consistente aplicação dos requisitos da 
conformidade por todos os organismos aprovados;

Assegurar que toda a informação é avaliada por todas as partes 
interessadas, no âmbito e competência dos organismos aprovados
e serviços competentes;

Contribuir para o desenvolvimento das normas e Guias para
ETAs no âmbito do “Sector Group”



Estrutura de coordenação
Europeia

2 níveis:

• “Advisory Group” : coordenação geral e ligações
com a Comissão e os Estados Membros

• 23 “Sector Groups” (2 horizontais - 21 verticais) : 
conseguir a consistência e equivalência na AoC para os 
produtos abrangidos no domínio da directiva. 



OrganismosOrganismos NotificadosNotificados

http://http://europaeuropa..eueu..intint//commcomm/enterprise//enterprise/nandonando--
is/is/cpdcpd//notifiedbodynotifiedbody/index. /index. 

N º 855 N º 855 –– CTCVCTCV

Nº 856 Nº 856 -- LNECLNEC

Nº 866 Nº 866 –– APCERAPCER

Nº 1029Nº 1029-- SGSSGS--ICSICS

Nº 1069 Nº 1069 -- APEBAPEB

Nº1328 Nº1328 –– CERTIFCERTIF

Nº 1515 Nº 1515 -- EICEIC



Estrutura de coordenação Nacional:

Grupo dos Organismos Notificados Portugueses
(GONP)

Coordenação :IPQ

Entidades: 

APCER, APEB, CERTIF, CTCV, EIC, IGAE, LNEC e 
SGS-ICS



Os sites da internet com interesseOs sites da internet com interesse ……

CEN Home Page : CEN Home Page : www.cenorm.bewww.cenorm.be

Família de Produtos:  Família de Produtos:  
www.newapproach.org/NewApproach/ProductFamwww.newapproach.org/NewApproach/ProductFam
ilies.asp?89/106/EECilies.asp?89/106/EEC

Jornal Oficial: Jornal Oficial: europa.eu.int/eureuropa.eu.int/eur--
lex/pt/index.htmllex/pt/index.html

EOTA:  EOTA:  www.eota.bewww.eota.be

IPQ:IPQ:www.ipq.ptwww.ipq.pt


